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Senhor Presidente,

te

Submeto à elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio
de Vossa Excelência, para fins de apreciaç~o e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER E)Q~CUTIVO
A ADQUIRIR E A DOAR, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO, EQUIPAMENTOS/BENS
MOVEIS EM PROVEITO SOCIAL DE ASSOCIAÇOES/COOPERATIVAS E DE
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS BENEFICIADOS PELO PROGRAMA
AUXfL1O CATADOR, NOS TERMOS DA LEI NY 17.377, DE 30 1)E DEZEMBRO DE
2020, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O processo de reciclagem á passo essencial para o aprimoramento dos demais processos
de gerenciamento de resíduos, a exemplo da disposição final ambientalmente adequada desses
materiais. Quanto mais incentivada for a reciclagem, além do ganho social gerado, menor será a
quantidade de resíduos dispostos em lixões ou aterros e menor será o consumo de materiais e
recursos, favorecendo o meio ambiente.

Pensando nisso, o Governo do Estado, através da Lei Estadual n,° 17.377, de 2020,
tornou permanente o Programa Auxílio Catador, importante iniciativa social que possibilita o
pagamento, com recursos públicos, do chamado Auxílio Catador, beneficio financeiro destinado a
catadores de materiais recicláveis cearenses, em função da prestação de serviços de impacto para a
garantia de um meio ambiente saudável no Ceará.

Seguindo esse caminho, e novamente buscando alcançar os ganhos sociais e ambicutais
decorrentes do estímulo à atividade dos catadores de material reciclável no Estado, propõe-se este
Projeto, por meio do qual se autoriza o Poder Executivo, através da Secretaria do Meio Ambiente —

Sema, a adquirir e a doar prensas hidráulicas e carrinhos para a coleta de reciclagem em favor de
associações/cooperativas e de catadores assistidos pelo Programa Auxílio Catador, nos termos da
Lei n°17.377, de 30 de dezembro de 2020,

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislaiva haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração
no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da nwtéria.

MENSAGEM N°

CEARÁ:
GOVERNO DO ESTADO

[ DE
c —i iv-~6 / 6(.j,DE

tARA LEll~R~ 1(0 EXPEDIENIr

DE 2021.
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CE,ARli TMRoroco~°
GOVERNO 00 ESi’ÁOO

No ensejo. apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de
elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. em Fortaleza, aos___
de de 2021.

\
CtL li

Ca~ni1o Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

1

A Sua Exeel~ncia o Senhor
Deputado Evandro Sá Barrem Leitão
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEÁRÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQVmH~. E
A DOAR, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO.
EQUIPAMENTOSIBENS MOVEIS EM PROVEITO
SOCIAL DE ASSOCIAÇÕES/COOPERATIVAS E
DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
BENEFICIADOS PELO PROGRAMA. AUXÍLIO
CATADOR, NOS TERMOS DA LEI N.° 17.377, DE
30 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Buscando aprimorar as atividades desempenhadas por catadores de material reciclável e de
suas associações/cooperativas no Estado do Ceará, fica o Poder Executivo, através da Secretaria do
Meio Ambiente— Sema, autorizado a adquirir e a doar, na forma da legislação:
1 - prensas hidráulicas em proveito de associações ou cooperativas de catadores de material
rcciclável, na ftmia da legislação;
lI - carrinhos para coleta de reciclagem, através das associações/cooperativas. em beneficio de
catadores assistidos pelo Programa Auxílio Catador, nos termos da Lei n° 17.377, de 30 de
dezembro de 2020.
Parágrafo único. Os equipamentos/bens móveis, após a doação prevista neste artigo, passam á
exclusiva responsabilidade de seus donatários, os quais se comprometerão a utilizá-los de forma
adequada, segundo condições a serem estabelecidas em acordo de cooperação, na hipótese do inciso
1, ou em termo de responsabilidade, na situação do inciso II, ambos do capnt.

Art. 20 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento do Poder Executivo,
admitida a suplementação. se necessária.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrários.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos
_____de_________ de2O2l.

~ Ct~.4

camiib Sobrei{a de Santana
cOVERNAD~R DO ESTADO DO CEARÁ

1
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/07/2021

LIDO NA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JULHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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(3
A~sexnbleiaLegislativa

doEstadodoCeará

~Emenda Modificativa ~0 /2021 à Mensagem n° 97/2021

Modifica dispositivo da Mensagem n° 97/2021.:

AASSEMELEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1° — Adiciona o inciso III ao caput do artigo i~ da Mensagem no 97/2021, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art.1°G..)

III -‘ Equipamentos de proteção individual (EPI) a serem disponibilizados aos catadores
assistidos pelo Programa Auxílio Catadoi~ nos termos da Lei n° 17.377, de 30 de dezembro de
2020 por meio de suas associações e cooperativas. -

Artigo 2° — Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões daAssemblela Legislativa do Estado do Ceará, em 15 de julho de2021.

Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA
A emenda em apreço objetiva ampliar o rol de equipamentos a serem disponibilizados em proveito
social de associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis.

São acrescidas à proposta a aquisição e a doação de equipamentos de proteção individual (EPI),
demodo a aprimorar a proposta por meio do auxílio ao seguro exercício da atividade por esses
profissionais.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará em 15 de julho de 2021.

Deputa~o Estadual - PSOL/CE
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Ia

AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

Emenda Modificativa n° £~~/2021 à Mensagem n° 97/2021

Modifica dispositivo da Mensagem n° 97/2021.

AASSEMBLEIÀLEGISLATIVADO ESTADO DO CEARÁ.APROVA:

Artigo 1° — Modifica o inciso 1 do caput do artigo 1° da Mensagem n° 97/202 1, que passa a, vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 1° (...)

1 - prensas hidráulicas, balanças, mes’as de triagem e bi~ bags em provéito de associações ou’
cooperativas de catadores de materjal reciclável, na forma da legislação;
G.J”(NR) ..

Artigo 2° — Esta emenda entra em vigor na data da’sua publicação.

Sala das Sessões da AssembleIa Legislativa lio Estada do Ceará, em 15 de julho de 2021.

enato Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA
A emenda em apreço objetiva ampliar o rol de equipamentos a serem’disponibilizados em proveito
social de associações e cooperativas de catadore~ de materiais recicláveis.

São acréscidas à proposta a aquisição de balanças, mesas de triagem e big bags, equipamentos
essenciais às atividades desses profissionais e comumente demandadas por suas organizações e
cooperativas.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará em 15 de julho de 2021.

Deputadõ Estadual - PSOL/CE
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1
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

Os Deputados, presidentes das Comissões técnicas que este subscrevem REQUEREM a
V Exa., nos termos do art. 287, do Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a
tramitação em regime de urgência as proposições que indicam:

- Mensagem n° 96/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.709 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a política de assistência social no Estado do Ceará, e dá outras providências;

- Mensagem n° 97/202 1 - Oriunda da Mensagem N° 8.710 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a adquirir e a doar, na forma da legislação, equipamentos/bens móveis
em proveito social de associações/cooperativas e de auxílio catador, nos tennos da lei n° 17.377, de
30 de dezembro de 2020, e dá outras providências;

- Decreto Legislativo n° 24/2021 - Autoria da Mesa Diretora — Autoria da Mesa Diretora -

Prorroga, de 30 de junho até 31 de dezembro de 2021, para todos os fins, inclusive do disposto no
art. 65 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública nos Municípios de Batiruté, Ocara e Quixeramobim;

- Projeto de Resolução n° 12/2021 - Autoria da Mesa Diretora - Aprova a apresentação de
Proposta de Emenda à Constituição Federal, para o fim de alterar os seus arts. 22, 24, 30, 41 e 175,
e acrescentar-lhe o art. 182-A, bem como o art. 115 ao seu Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com objetivo de revisar a repartição de competências da Federação, atribuindo aos
Estados Federados maior autonomia regulatória.

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 15 de julho de 2021.

Ar. Desembargador Moreira, 2807- Dionísio Tonrs/CFM 60.170-200 /Foziaien/CE Fone/Far W) 32772500. 30’LEG1SL4TVRA.
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de

urgência, tendo em vista que faltam menos de 10 (dez) dias para o término dos trabalhos do

primeiro período legislativo de 2021, baseado no artigo 287 do Regimento Interno desta casa.

Presidente de Comissão

Presidente de Comissão

Presidente de Comissão

Presidente de Comissão

Presidente de Comissão

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 15 dejulho de 2021.
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PARECER

 

Mensagem n° 8.710, de 14 de julho de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 097/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo
número consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR E A DOAR, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO,
EQUIPAMENTOS/BENS MÓVEIS EM PROVEITO SOCIAL DE
ASSOCIAÇÕES/COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS
BENEFICIADOS PELO PROGRAMA AUXÍLIO CATADOR, NOS TERMOS DA LEI Nº 17. 377,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

O processo de reciclagem é passo essencial para o aprimoramento dos demais
processos de gerenciamento de resíduos, a exemplo da disposição final
ambientalmente adequada desses materiais. Quanto mais incentivada for a
reciclagem, além do ganho social gerado, menor será a quantidade de resíduos
dispostos em lixões ou aterros e menor será o consumo de materiais e recursos,
favorecendo o meio ambiente.
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Pensando nisso, o Governo do Estado, através da Lei Estadual nº 17.377, de 2020,
tornou permanente o Programa Auxílio Catador, importante iniciativa social que
possibilita o pagamento, com recursos públicos, do chamado Auxílio Catador,
benefício financeiro destinado a catadores de materiais recicláveis cearenses, em
função da prestação de serviços de impacto para a garantia de um meio ambiente
saudável no Ceará.

 

Seguindo esse caminho, e novamente buscando alcançar os ganhos sociais e
ambientais decorrentes do estímulo à atividade dos catadores de material reciclável
no Estado, propõe-se este Projeto, por meio do qual se autoriza o Poder Executivo,
através da Secretaria do Meio Ambiente – Sema, a adquirir e a doar prensas
hidráulicas e carrinhos para a coleta de reciclagem em favor de
associações/cooperativas e de catadores assistidos pelo Programa Auxílio Catador,
nos termos da Lei nº 17.377, de 30 de dezembro de 2020.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A presente proposição, vislumbrando aprimorar as atividades desempenhadas por catadores
de material reciclável e de suas respectivas associações e cooperativas, autoriza que o Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Meio Ambiente – Sema, adquira e doe prensas
hidráulicas e carrinhos para coleta de reciclagem, salientando, ainda, que as despesas
oriundas correrão por conta do orçamento do Poder Executivo, ficando admitida a
suplementação, se necessário.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém
ampla autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de
atuação com base em regras de competência previamente estabelecidas que garantem a
gerência própria de seus serviços administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor
Governador para o envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do
Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

11 de 30



II – ,  e dos Comandantes daexercer com o auxílio dos Secretários de Estado
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração

;estadual

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a  e o  do Poder Executivo e daorganização funcionamento
administração estadual, na forma da lei. (grifo inexistente no original)

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna
Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 225, da
Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de garantias alusivas ao meio ambiente,
assim dispostos:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder

 e à coletividade Público o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes
.e futuras gerações

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, :incumbe ao Poder Público

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo
ecológico das espécies e ecossistemas;        
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II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material
genético;         

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;        

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto
ambiental, a que se dará publicidade;         

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio
ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade.(grifo inexistente no original)

 

Por mais que referidas normas constitucionais tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática –
o que se observa na presente propositura.

 

Ademais, ainda em referência ao tema evidenciado no projeto de lei em análise, tem-se como 
 à todos os entes(i)proteger o meio ambiente e combater a poluição emcompetência comum

qualquer de suas formas; (ii)e combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização,
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; istotudo nos termos do art. 23 da
Carta Magna, :verbum ad verbum

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
;formas

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização,
;(grifo inexistentepromovendo a integração social dos setores desfavorecidos

no original)

 

Inobstante, a Lei Maior preceitua, ainda, que compete à União, Estados e Distrito Federal 
 sobre conservação da natureza, defesa do solo e dos recursoslegislar concorrentemente

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição, como se percebe adiante:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
;(griforecursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição

inexistente no original)

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
permeia a estrutura organizacional do Estado,tratando-se, também, de disposições destinadas
à secretaria de Estado, na estrutura organizacional da Secretaria do Meio Ambiente – Sema,
além de versar, ainda, sobre matéria orçamentária, se encontra em conformidade com a
exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do Ceará, que
atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao
tema retratado na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

CF/88.

 

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e ,organização administrativa orçamentária
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

 

***

Constituição do Estado do Ceará.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

c) criação, ,  e  das Secretarias de Estado,organização estruturação competências
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

e) ;matéria orçamentária

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e
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Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente,
pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais. (grifo inexistente no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo,
constituindo a temática retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do
Governador do Estado.

 

        Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se
adequar aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição
Federal, a Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontra
guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei Estadual nº 13.875/2007, que assim reza:

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como
premissas básicas a Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a
Transparência, a Ética e a Otimização dos Recursos a partir dos seguintes
conceitos:

I -  a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,
eficácia e efetividade, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às
necessidades sociais, fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

 Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
, , ,  e  que traduzam, de forma ordenada,públicas planos programas projetos ações

os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em
estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a  e o melhoria
,aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado

nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional. (grifo inexistente no original).

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à
Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, aprová-los.

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa,
quer na sua formalização.
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Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem
n° 8.710, de 14 de julho de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual,
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica
legislativa, pelo que somos de  à sua regular tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

,em 15PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de julho de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: Considerado em 15/07/2021. 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 97/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.710, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR
E A DOAR, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO,
EQUIPAMENTOS/BENS MÓVEIS EM PROVEITO
SOCIAL DE ASSOCIAÇÕES/COOPERATIVAS DE
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS
BENEFICIADOS PELO PROGRAMA AUXÍLIO
CATADOR, NOS TERMOS DA LEI Nº 17. 377, DE 30
DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.710, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 97/2021
qual autoriza o Poder Executivo a adquirir e a doar, na forma da legislação, equipamentos/bens móveis
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em proveito social de associações/cooperativas de catadores de materiais recicláveis beneficiados pelo
programa auxílio catador, nos termos da Lei nº 17. 377, de 30 de dezembro de 2020, e dá outras
providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O processo de reciclagem é passo
essencial para o aprimoramento dos demais processos de gerenciamento de resíduos, a exemplo da
disposição final ambientalmente adequada desses materiais. Quanto mais incentivada for a
reciclagem, além do ganho social gerado, menor será a quantidade de resíduos dispostos em lixões
ou aterros e menor será o consumo de materiais e recursos, favorecendo o meio ambiente.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemautoriza o Poder Executivo a adquirir e a doar, na forma da legislação,
equipamentos/bens móveis em proveito social de associações/cooperativas de catadores de materiais
recicláveis beneficiados pelo programa auxílio catador, nos termos da Lei nº 17. 377, de 30 de dezembro
de 2020, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.
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Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 97/2021
oriunda da Mensagem nº 8.710, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas Modifivativas  01 e 02

Regime de Urgência: SIM: 15/07/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
26/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE AS EMENDASNº 01 E02/2021A MENSAGEM N° 97/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.710, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR E A DOAR,
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO, EQUIPAMENTOS/BENS
MÓVEIS EM PROVEITO SOCIAL DE
ASSOCIAÇÕES/COOPERATIVAS DE CATADORES DE
MATERIAIS RECICLÁVEIS BENEFICIADOS PELO
PROGRAMA AUXÍLIO CATADOR, NOS TERMOS DA LEI Nº
17. 377, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as  à Mensagem nº 97/2021, oriunda da Mensagem nº 8.710,EMENDAS Nº 01 E 02/2021
proposta pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Autoriza o Poder Executivo a adquirir e a doar,
na forma da legislação, equipamentos/bens móveis em proveito social de associações/cooperativas de
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catadores de materiais recicláveis beneficiados pelo programa auxílio catador, nos termos da Lei nº 17.
377, de 30 de dezembro de 2020, e dá outras providências.”.

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

As emendas nº 01 e 02/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno, geram despesas ao Poder Executivo
e sua administração, sem qualquer estudo técnico prévio, o que fere a Constituição Estadual do Ceará, em
seu art. 60, §2º, “e”, que dispõe que esse tipo de matéria só poderia ser proposto por iniciativa do Chefe
Do Poder Executivo. Portanto, vislumbramos claro vício nas emendas.

 

Diante do exposto em relação às , à Mensagem nº 97/2021, oriunda daEMENDAS Nº 01 E 02/2021
Mensagem nº 8.710, apresentamos o , à sua regular tramitação.PARECER CONTRÁRIO

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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65ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 15/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 36ª (TRIGESIMA SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 37ª (TRÍGESIMA SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 38ª (TRÍGESIMA OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E UM

AUTORIZA O PODER EXECUTIVOAADQu~p»tEA
DOAR, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO,
EQUIPAMENTOS/BENS MÓVEIS EM PROVEITO
SOCIAL DE ASSOCIAÇÕE5/COOpEp~~J’y~5 E DE
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS
BENEFICIADOS PÊLO PROGRAMA AUXÍLIO
CATADOR, NOS TERMOS DA LEI N.° 17.377, DE 30
DE DEZEMBRO DE 2020.

AÁSSEMBLEIALEGJSLATWA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1° Buscando aprimorar as atividades desempenhadas por catadores de material
reciclável e de suas associações/cooperativas no Estado do Ceará, fica o Poder Executivo, por meio
da Secretaria do Meio Ambiente — Sema, autorizado a adquirir e a doar, na forma da
legislação:

1 — prensas hidráulicas em proveito de associações ou cooperativas de catadores de
material reciclável, na forma da legislação;

II — carrinhos para coleta de reciclagem, através das associações/cooperativas, em
beneficio de catadores assistidos pelo Programa Auxílio Catador, nos termos da Lei n.° 17.377, de
30 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. Os equipamentos/bens móveis; após a doação prevista neste artigo,
passam à exclusiva responsabilidade de seus donatários, os quais se comprometerão a utilizá-los de
forma adequada, segundo condições a serem estabelecidas em acordo de cooperação, na hipótese do
inciso 1, ou em termo de responsabilidade, na situação do inciso II, ambos do capta.

Art. 2.° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento do Poder
Executivo, admitiqç a suplementação, se necessária.

Art. 3.° ~ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° ~i9am revogadas as disposições em contrários.
PAÇO l3~ ASSEMBLELj, LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 15 dé julho de

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRI5IDEN1~
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3~ SECRETÁRL4
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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Fortaleza, 03 de agosto de 2021  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº178 |  Caderno Único  |  Preço: R$ 18,73

PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.602, 3 de agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA 
PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE – EEEPPL, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, A 
SEREM IMPLANTADAS NO INTERIOR DAS UNIDADES PRISIONAIS QUE INTEGRAM A ESTRUTURA 
DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – SAP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, mediante decreto, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará – 

Seduc, Escolas Estaduais de Educação Profissional para Pessoas Privadas de Liberdade – EEEPPL, asseguradas as condições pedagógicas, administrativas 
e financeiras necessárias para a oferta de ensino médio técnico e outras modalidades de preparação para o trabalho.

§ 1.º As EEEPPLs serão implantadas no interior de unidades prisionais integrantes da estrutura organizacional da Secretaria da Administração 
Penitenciária do Estado do Ceará – SAP. 

§ 2.º Caberá a SAP garantir, no seu planejamento, espaços físicos adequados e instalações dispo¬níveis para atendimento dos fins desta Lei.
§ 3.º Buscando garantir a necessária articulação entre o currículo propedêutico, profissional e diversificado nos termos deste artigo, as EEEPPLs 

terão jornada em tempo integral.
§ 4.º O Poder Executivo disponibilizará banco de dados em sítio eletrônico institucional da Secretaria de Administração Penitenciária, contendo o 

quantitativo de pessoas incluídas e formadas nas Escolas de Educação Profissional para Pessoas Privadas de Liberdade – EEEPPLs.
Art. 2.º As EEEPPLs terão corpo docente especializado, com carga horária de trabalho compatível com a atividade.
Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo disporá sobre a estrutura organizacional das EEEPPLs. 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 3 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº 17.603, 3 de agosto de 2021.

INSTITUI A POLÍTICA DE FORTALECIMENTO DA RENDA E DO TRABALHO DA PESCA ARTESANAL 
NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui a Política de Fortalecimento da Renda e do Trabalho da Pesca Artesanal no Estado do Ceará, visando ao fomento e ao 

aprimoramento da pesca artesanal cearense, mediante a oferta de novas ferramentas que possibilitem melhores condições de trabalho aos pescadores artesanais 
locais, ensejando o incremento da renda familiar.

Parágrafo único. Constituem objetivos específicos da Política de que trata este artigo:
I – o desenvolvimento da pesca artesanal local;
II – o aprimoramento do trabalho, com impacto positivo nos resultados da atividade;
III – a conscientização para a prática da pesca artesanal responsável;
IV – o estímulo da pesca artesanal no mercado econômico, tornando-a mais competitiva;
V – o estímulo à inclusão do pescado oriundo da pesca artesanal nas compras institucionais do Estado do Ceará.
Art. 2.º Para os fins do art. 1.º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a distribuir, por intermédio de entidades representativas, “kits pesca” a 

pescadores artesanais com atuação no Estado do Ceará.
§ 1.º Decreto do Poder Executivo definirá os bens que integrarão os kits a que se refere o caput, estabelecerá os termos e as condições em que serão 

distribuídos bem como disporá sobre o respectivo procedimento.
§ 2.º Observada a legislação aplicável, e também visando ao fomento da pesca artesanal, poderá o Estado, por seu órgão competente, adquirir bens 

e cedê-los ou doá-los para uso por entidades representativas em proveito de seus associados.
§ 3.º A distribuição de “kits pesca” contemplará pescadores e pescadoras artesanais que atuam desembarcados, observando-se as suas especificidades.
Art. 3.º O Poder Executivo poderá, na forma da legislação, firmar parcerias com empresas da iniciativa privada, órgãos ou entidades públicas e 

organizações da sociedade civil objetivando ampliar as políticas estabelecidas nesta Lei.
Art. 4.º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 2021, bem como a criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente para 
a consecução dos fins desta Lei.

Art. 5.º A fim de subsidiar as políticas públicas para a categoria dos pescadores artesanais, o Poder Executivo manterá atualizado o cadastro de Pescadores 
e Pescadoras Artesanais do Estado do Ceará, coordenado pela Secretaria do Desenvolvimento Agrário, o qual deverá incluir todos os pescadores do Estado.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 3 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.604, 3 de agosto de 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR E A DOAR, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO, EQUIPAMENTOS/
BENS MÓVEIS EM PROVEITO SOCIAL DE ASSOCIAÇÕES/COOPERATIVAS E DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS BENEFICIADOS PELO PROGRAMA AUXÍLIO CATADOR, NOS TERMOS DA 
LEI Nº17.377, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Buscando aprimorar as atividades desempenhadas por catadores de material reciclável e de suas associações/cooperativas no Estado do Ceará, 

fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria do Meio Ambiente – Sema, autorizado a adquirir e a doar, na forma da legislação:
I – prensas hidráulicas em proveito de associações ou cooperativas de catadores de material reciclável, na forma da legislação;
II – carrinhos para coleta de reciclagem, através das associações/cooperativas, em benefício de catadores assistidos pelo Programa Auxílio Catador, 

nos termos da Lei n.º 17.377, de 30 de dezembro de 2020.
Parágrafo único. Os equipamentos/bens móveis, após a doação prevista neste artigo, passam à exclusiva responsabilidade de seus donatários, os 

quais se comprometerão a utilizá-los de forma adequada, segundo condições a serem estabelecidas em acordo de cooperação, na hipótese do inciso I, ou em 
termo de responsabilidade, na situação do inciso II, ambos do caput.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento do Poder Executivo, admitida a suplementação, se necessária. 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrários.
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